Prezadas Parceiras,
 

A SPM/PR solicita que sejam respondidas, com a maior brevidade, as questões abaixo elencadas para que sejam traçadas estratégias no âmbito federal.
Por gentileza, sei da limitação de tempo de todas nós. No entanto, rogamos que possam atender ao pedido para que se faça um breve diagnóstico da situação dos Oganismos, Centros e Núcleos existentes no nosso Estado. Só assim poderemos traçar políticas que contemplem e resolvam de forma eficaz os problemas existentes.
 

Portanto seguem as questões: 
1 - Em qual secretaria o organismo de política para mulheres de sua cidade ou estado está vinculada?

Gabinete do Prefeito.

 

2 - Qual a descrição do organismo, é uma Secretaria, uma Coordenadoria, uma Diretoria, uma Assessoria ou outra definição?

Coordenadoria Municipal de Políticas para as Mulheres de Goiana PE.
3 - Qual estrutura tem? Tem orçamento próprio?

Não possui orçamento próprio. Orçamento vinculado ao do Gabinete
 

4- Existe serviço de atendimento à mulher vinculado ao organismo de políticas para mulheres? Ou este é um serviço da Assistência Social?

O serviço é feito em parceria com as secretarias de educação, saúde e políticas sociais.

5 - No seu município ou estado o Creas atende com a modalidade Creas Mulher?

Não especificamente. Atende aos usuários, homens, mulheres e crianças que apresentam necessidades de proteção básica, inclusive vitimas de violência doméstica.
6 - Em seu município fora fechado algum Centro de Referência de Mulheres e transformado em Creas?      Não  
Em nosso município estamos em processo de abrir o centro de referencia da mulher.                                                                                                                    
         Necessitamos destas respostas até segunda-feira, dia 10 de outubro de 2011, para que possamos ter um diagnóstico, a fim de fazermos o desenho desta formação e também articulação junto aos municípios e estados para integrar as ações e não desarticulá-las.
           Aguardo as informações com a maior brevidade, de preferência até dia 10/10/2011.
 

